
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 758/2021

AUTORES:PODER EXECUTIVO

EMENTA: 

MENSAGEM Nº 246/2021 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNAD0R1A 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação, 
ao Município de Arapongas, do imóvel que 
especifica.  

Art.  10 Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação ao Município de Arapongas, de 
imóvel localizado na Rua Pavão, no 26 — Centro, Arapongas, formado pelas Datas de 
Terras 1 à 20, da Quadra no 91, registrado sob a matricula n° 3.576 do Registro de 
Imóveis de Arapongas, de área total de 12.075,00m2.  

Art.  2° 0 imóvel em questão destina-se ao uso de Serviços Públicos Municipais e fica 
gravado com cláusula de inalienabilidade.  

Art.  30  Estabelecem-se como condições impostas ao Donatário cujo descumprimento 
ensejara o retorno do bem ao patrimônio do Doador: 

I - o imóvel doado não poderá ter utilização diversa da prevista na presente lei, sob 
pena de reversão ao patrimônio estadual; 

li - a escritura pública e o registro do bem junto aos respectivos cartórios deverão 
ocorrer ate 31 de dezembro de 2023; 

Ill - as providências decorrentes de possíveis regularizações cartonais e tabelionais 
deverão ser tomadas e custeadas pelo Município, que encaminhará cópia da respectiva 
documentação cartorial ao Departamento de Patrimônio do Estado. 

Parágrafo Único. Comprovada a impossibilidade de cumprimento do prazo para 
regularização cartoriai, sua prorrogação dependerá de análise do Departamento do 
Patrimônio do Estado.  

Art.  4° Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel entre Doador e Donatário 
contendo as condições previstas nesta Lei. 

Parágrafo Único. Após formalização do respectivo Termo, o Donatário fica autorizado 
a ocupar o imóvel objeto da presente doação, onde obriga-se a: 
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- zelar pelo imóvel, realizando sua conservação e guarda, bem como obedecer As 
normas técnicas e A legislação vigente; 
II - permitir livre acesso de servidores e/ou prepostos do Departamento do Patrimônio 
do Estado, As instalações do imóvel, quando devidamente identificados e em missão 
de fiscalização; 

Ill - cobrir, As suas  expenses,  as despesas com vigilância, energia elétrica,  Ague  e 
esgoto, e conservação do bem e outras que recaiam sobre o bem imóvel; 

IV - efetuar o pagamento de impostos, taxas e tarifas incidentes sobre o bem imóvel 
sobre sua utilização.  

Art.  50  Este Lei passa a vigorar na data de sua publicação. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé a pedido verbal de parte interessada que revendo neste Cartório o livro 
31C de Transcrição das Transmissdes, nele sob número de ordem 3.576, em data de 02.07.1968, 
verifiquei constar a transcrição do  teen.  seguinte:- Circunscrição:- Arapongas.- Situação:-
Nesta cidade.- Caracterfsticose As dates de terras sob  ifs  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13,14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, da quadra n° 91,  corn  a área total de 12.075,00 metros 
quadrados, situadas nesta cidade e comarca de Arapongas, Gleba Patrimônio Arapongas, sem 
benfeitorias,  corn  as seguintes divisas e confrontaçaes:- Divide-se: No rumo S.0.35°57', com a 
rua da Liberdade, numa frente de 105,00 metros; no Turbo S.E. 54°03'  corn  a rua das Pombas, 
mane distfincia de 115 metros; no rumo N.E. 35°57' com a rua  Paella,  numa extensao de 
1d5,00 metros e finalmente, no rumo N.O. 54°03' com a Rua das Perdizes,  corn  115,00  
it  Aries. Sendo a quadra mencionada da cidade de Arapongas. Titulo Anterior a° 2.796 do 
Registro de Imóveis de Tibagie .ADQUIRENTE:- GOVERNO DO ESTADO DO 
PARANÁ, representado pelo  sr.  EGON  HAROLD  FERENCZ, brasileiro, casado, residente em 
Curitiba, neste Estado.- TRANSMITENTE:- CIA. MELHORAMENTOS NORTE DO 
PARANÁ, com sdde na Capital de Stio Paulo, à rua São Bento, 329, 8°  ender.-  Titulo:-
DOAÇÃO. Escritura lavrada no 1° Tabelião desta cidade, livro 52, Ils.87v°, em 12 de agosto 
da 1.957.- Valor:- NCRS.603,75 (seiscentos e três CallZtiros novos e setenta e cinco centavos).-
CondiçOese As da Escritura. T.I.E. 73705. Isento, Em, 12 de agosto de 1.957. (a) Fidelis Netto. 
Certidio  Negative  n° 5.661 da Prefeitura Municipal desta cidade. O referido é verdade e dou fé. 
Arapongas, 02 de julho de 1.968. (a) Oficial. CERTWICO AINDA que revendo a margem da 
transcrição de número acima, verifiquei constar as averbag6es dos seguintes teores:-
CERTIFICO que em data de hoje averbei a presente por  forge  da Escritura de Retificação e 
Ratificação, lavrada no Cartório do Taboão-6°  Zone  de Curitiba, livro 108, fls.17, em 04 de 

42terrthro de 1.972, em que são partes, de um lado como outorgante retificante 
gaNWPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA, com sede na Capital de São  
Peat  inscrita no CGC.61,082.962/001, representada pelo  Dr.  Carlos Orlando  Loyola,  

casado, advogado, residente em Curitiba-PR e ESTADO DO PARANA, pessoa 
stefirlica de direito público interno, representado pelo Exmo.  Sur.  Governador de Estado,  Dr.  

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro civil, assistido pelo  
Sure Dr.  OSIRIS STENCHEL GUI1VIARAIS, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos 
reAdentes na Capital do Estado. Que, em data de 12 de agosto de 1.957, livro 52, fl.s.87v*, do 
elsetrellão desta cidade, a Cia. Melhoramentos Norte do  Parana,  doou ao Estado do  Parana,  
as  elates,  de terras de nos 1 à 20, da quadra n°  91, com a  Area  total de 12.075 metros quadrados,  
tritest-vita  neste oficio, sob número acima, para a construção de um Hospital Regional de  
Amp  erps. Que por  forge  da escritura de retificação e ratificação, o Estado do Paraná, 
'ultra construir neeeas dates, não o Hospital de .Arapongas, mas exclusivarriente o Núcleo 
Sucial da cidade de Arapongas, constituído de estabelecimento de ensino e anexo, unidade  
**Oa,  centro social, creche e outras complementares. A outorgante donatária ratifica todos 

demais tannos da referida escritura de doação, para que produza seus devidos e legais efeitos. 
C :'Fraido é verdade e dou fe. Arapongas, 14 de fevereiro de 1.973. (a) Oficial. CERTIFICO  

art  data de hoje averbei a presente por força do requerimento assinado por parte 
sada, para constar a construção de um prédio  ern  alvenaria com a  area  de 284,00 metros 
dos, na quadra n° 91, nesta cidade e comarca de Arapongas, objeto da transcrição acima, 

e da a UNIDADE SANITÁRIA, conforme Carla de Habitação  sin°,  expedida pela  
Jai  Municipal desta cidade, datada de 28.9.1979, que fica arquivada neste oficio. O 

\;;:....tercgo oe Bede-fasa-7ecb-677e-557e-cfl3-843; 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 246/2021 
Curitiba, 10 de dezembro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva a 

doação do imóvel, localizado no município de Arapongas, registrado sob a matrícula 

3.576 do Registro de Imóveis de Arapongas. 

A proposta atende ao interesse público eis que o imóvel a ser doado  sera  destinado 

ao funcionamento da Escola Municipal Professora Antqnica GiroId° Franciosi, Central de 

Abastecimento de Merenda Escolar, Centro de Vigilância da Saúde, Permissiondrio Sra. 

Helena Aparecida Cantuária de Oliveira e Universidade Aberta do Brasil — UAB. 

Por fim, o presente Projeto justifica-se em razão da exigência de autorização 

legislativa para a disposição de bens imóveis de propriedade do Estado, conforme o  art.  

10 da Constituição Estadual do  Parana. 

Art.  10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 

utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de 

direito público interno, árgEto ou funda 'ção de sua administração indireta ou 

entidade de assistência social sem fins lucrativos, declarada de utilidade 

pública, ou para fins de assentamentos de caráter social. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio 

e consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  

GOVERNADOR DO ESTADO 
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INFORMAÇÃO Nº 2643/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de 2021 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 758/2021 - Mensagem nº 246/2021.

 

 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2643 e o 

código CRC 1B6C3C9B4F2F4AD
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INFORMAÇÃO Nº 2644/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 16:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2644 e o 

código CRC 1D6B3C9D4A2F4AA
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INFORMAÇÃO Nº 2679/2021

 

 

 

 

Informo que foi anexado documentos complementares ao Projeto de Lei n° 758/2021, de autoria do 
Poder Executivo, conforme consta no texto do e-protocolo nº 17.993.098-6. 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 18:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2679 e o 

código CRC 1D6A3A9D4F3A2EB
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DESPACHO - DL Nº 1711/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 19:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1711 e o 

código CRC 1E6D3A9A4E3F2CB

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 800/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 758/2021

Projeto de Lei nº. 758/2021

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº. 246/2021

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação, ao Município de Arapongas, do 
imóvel que especifica.

 

DOAÇÃO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER 
EXECUTIVO. ARTIGOS 10 E 65 DA CE. ARTIGO 76, DA LEI 14.133/21. 
CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE AFERIDA. PARECER 
PELA APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem sob nº 246/2021, tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo a efetuar a doação, ao município de Arapongas, do imóvel que especifica. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:
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Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(…)

III – ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Ressalte-se que o projeto de lei está ainda em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da Constituição 
Estadual:

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos 
de caráter social. 

 

Ademais o Art. 76, I, “b” da lei n. 14.133/21, preceitua:

 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e 
às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

 

 

Vislumbra-se, portanto, que o Chefe do Poder Executivo detém a competência necessária para propor o Projeto de Lei 
ora em tela. 

 

O objetivo do presente Projeto de Lei é a doação de imóvel ao Município de Arapongas, o qual será destinado ao uso 
de Serviços Públicos municipais e fica gravado com cláusula de inalienabilidade.

Deverá ser formalizado Termo de Doação de Imóvel entre Doador e Donatário contendo as condições previstas nesta 
Lei.

Nesse sentido, verifica-se a manutenção da cláusula possibilitando o retorno do mesmo ao patrimônio do Estado em 
caso de não cumprimento dos requisitos previstos no Art. 3º do Referido Projeto de Lei.

 

No que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, por estarem presentes todos os requisitos Constitucionais, legais e de 
técnica legislativa. 

 

Curitiba, 14 de dezembro de 2021.

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

3 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 18:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 800 e o 

código CRC 1A6E3D9E5A1C8ED
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INFORMAÇÃO Nº 2782/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 758/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 14 de dezembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 14 de dezembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 20:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2782 e o 

código CRC 1E6C3E9B5B2F5BF

1 / 1


